
 

 

 

 

Subemenda Modificativa na Emenda Substitutiva Global da Medida Provisória 
nº 240 

 

 

 

Altera a redação do artigo 3º da Emenda Substitutiva Global da Medida Provisória nº 
240, que passa ter a seguinte redação: 

 
Art. 3º O SC + RENDA será composto de parcelas mensais de        
R$ 300,00 (trezentos reais) cada para os beneficiários elegíveis na    
forma do art. 2º desta Medida Provisória. 
 
Parágrafo único. As parcelas previstas no caput serão pagas        
enquanto durar a vigência do  estado de calamidade pública em todo 
o território catarinense, nos termos do COBRADE n° 1.5.1.1.0 - 
doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19. 

 
Sala das Comissões,      de junho de 2021. 

 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 

 

P
ág

in
a 

40
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

P
V

/0
02

40
/2

02
1.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.


